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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I - Descrição da Necessidade da Contratação
A Administração Pública Estadual possui a imperiosa necessidade de garantir a publicidade e a autenticidade de seus atos oficiais, em conformidade com o princípio constitucional da publicidade (Art. 37 da Constituição Federal) e com as exigências da legislação infraconstitucional. O Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul (DOE/RS) é o veículo oficial e exclusivo para a divulgação dos atos normativos, administrativos, financeiros e demais informações de interesse público emanados pelos órgãos e entidades da Administração Estadual.
A ausência de acesso contínuo, fidedigno e atualizado ao DOE/RS comprometeria diretamente a legalidade, a transparência, a segurança jurídica e a validade de inúmeras ações administrativas, bem como a conformidade com prazos legais e regulamentares. Além disso, a capacidade de realizar publicações oficiais é fundamental para a efetivação de atos como leis, decretos, portarias, editais de licitação, nomeações, exonerações, balanços financeiros, entre outros, que regem a atuação do Estado e impactam diretamente a vida dos cidadãos e das empresas.
A necessidade abrange, portanto, tanto a consulta e o acesso ao acervo histórico e às edições diárias do DOE/RS, quanto a possibilidade de submeter e acompanhar a publicação de atos por parte dos diversos setores da Administração.
II - Demonstração da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PCA)
A presente contratação, por se tratar de um serviço essencial e continuado para a manutenção das atividades finalísticas e meio da Administração Pública Estadual, está devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício corrente. A inclusão no PCA reflete o reconhecimento da sua natureza estratégica e ininterrupta para o funcionamento do Estado.
III - Requisitos da Contratação
Os requisitos mínimos e essenciais para a contratação dos serviços de acesso e, quando aplicável, publicação no DOE/RS são:
1. Acesso Integral e Ilimitado: Disponibilidade de acesso completo ao conteúdo das edições diárias e ao acervo histórico do DOE/RS, sem restrições de volume de consulta ou de tempo.
2. Autenticidade e Integridade: Garantia da autenticidade e integridade das publicações, assegurando que o conteúdo consultado corresponde fielmente ao ato oficial.
3. Atualização Diária: Disponibilização das edições do DOE/RS em tempo hábil, no dia da sua publicação, preferencialmente nas primeiras horas da manhã.
4. Ferramentas de Busca Eficientes: Sistema de busca avançada que permita localizar informações por palavras-chave, datas, tipos de atos, órgãos emissores e outras variáveis.
5. Download e Impressão: Funcionalidades para download das edições ou de extratos em formatos acessíveis (e.g., PDF) e opção de impressão.
6. Suporte Técnico: Disponibilidade de suporte técnico para eventuais problemas de acesso ou dúvidas relacionadas à plataforma.
7. Segurança da Informação: Garantia da segurança dos dados e da privacidade dos usuários.
8. Capacidade de Publicação (se aplicável): Interface intuitiva e segura para submissão de matérias a serem publicadas, com mecanismos de validação e acompanhamento do status da publicação.
9. Compatibilidade: Acesso compatível com os principais navegadores e dispositivos (desktops, tablets, smartphones).
10. Comprovação de Publicação: Fornecimento de instrumentos hábeis para comprovação da data e conteúdo da publicação oficial.
IV - Estimativas das Quantidades para a Contratação
A contratação, por sua natureza, não se baseia em quantidades unitárias facilmente mensuráveis de um produto, mas sim no provimento de acesso a um serviço contínuo e único. As estimativas de quantidades podem ser consideradas sob as seguintes perspectivas:
· Número de Acessos: Acesso ilimitado para todos os servidores públicos estaduais que necessitem consultar ou publicar atos no DOE/RS, o que representa um universo de potenciais usuários. Não é possível quantificar um número exato de "consultas", mas sim garantir a disponibilidade.
· Volume de Publicações: O volume de atos a serem publicados varia diariamente e ao longo do ano, sendo impossível prever com exatidão. O serviço deve ser dimensionado para absorver a totalidade das demandas de publicação da Administração Estadual.
· Período de Contratação: Estima-se uma contratação pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis nos termos da legislação vigente, dado o caráter contínuo e essencial do serviço.
· Acervo Histórico: Acesso contínuo a todo o acervo digital existente do DOE/RS, que se expande diariamente.
V - Levantamento de Mercado
O levantamento de mercado para a presente contratação revela uma situação de monopólio legal. No Estado do Rio Grande do Sul, a publicação oficial dos atos do Poder Executivo Estadual é de competência exclusiva do órgão ou entidade responsável pela edição do Diário Oficial do Estado. Não existe, no mercado, outra empresa ou entidade que possa oferecer o serviço de publicação com a mesma validade jurídica e autenticidade que o próprio órgão oficial.
A Constituição Federal (Art. 5º, XXXIII) e as leis infraconstitucionais impõem que a publicidade dos atos administrativos se dê por meio de veículos oficiais. No âmbito estadual, este veículo é o Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, cuja gestão e operacionalização são de responsabilidade do próprio Estado, por meio de órgão específico (ex: Procergs ou órgão de imprensa oficial).
Assim, não há concorrência possível para este objeto, configurando-se a inviabilidade de competição, requisito para a contratação por inexigibilidade. Quaisquer outros serviços disponíveis no mercado que forneçam compilações ou acesso ao conteúdo do DOE/RS são secundários e derivam da fonte oficial, não possuindo a chancela de originalidade e autenticidade para fins de validade jurídica dos atos publicados.
VI - Estimativa do Valor da Contratação
A estimativa do valor da contratação será obtida diretamente junto ao único fornecedor legalmente habilitado para prestar o serviço, ou seja, o próprio órgão responsável pelo Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul ou sua entidade designada. Dada a singularidade do objeto e a ausência de competição, a metodologia de estimativa de valor não segue as práticas comuns de cotação com múltiplos fornecedores.
O valor será apurado com base em:
· Tabelas de preços oficiais para publicação de matérias, se houver.
· Custos operacionais e de manutenção da plataforma de acesso e consulta, conforme estrutura de custos apresentada pelo órgão competente.
· Modelo de assinatura ou taxa de acesso, se aplicável, para o período de 12 (doze) meses.
Espera-se que o órgão responsável pelo DOE/RS apresente uma proposta detalhada que discrimine os custos associados ao acesso e à publicação, considerando a demanda da Administração. Para fins deste ETP, estima-se um valor de referência baseado em contratações anteriores ou em informações obtidas diretamente com o órgão, mas o valor final será aquele constante na proposta formal da entidade.
VII - Descrição da Solução como um Todo
A solução a ser contratada consiste no acesso e utilização da plataforma eletrônica do Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, que disponibiliza:
1. Portal de Consulta: Uma plataforma online acessível via internet, permitindo a consulta às edições diárias e ao acervo histórico, com ferramentas de busca avançada e funcionalidades de download/impressão.
2. Sistema de Publicação (quando aplicável): Um módulo específico para órgãos e entidades do Estado submeterem suas matérias para publicação, com fluxos de trabalho definidos para aprovação, revisão e efetiva publicação, garantindo a rastreabilidade e a conformidade legal.
3. Suporte e Manutenção: A garantia de que a plataforma e o serviço de publicação estarão disponíveis e operantes, com suporte técnico para resolução de eventuais incidentes e manutenção contínua.
A solução, por ser o Diário Oficial Eletrônico oficial, é a única capaz de conferir a autenticidade, a publicidade legal e a segurança jurídica necessárias para os atos da Administração Estadual.
VIII - Justificativas para o Parcelamento ou Não da Contratação
A contratação não será parcelada. A natureza intrínseca do objeto impede o parcelamento, uma vez que o Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul é um serviço único, indivisível e essencialmente prestado por uma única fonte (o próprio Estado ou sua entidade designada).
Parcelar a contratação implicaria em buscar "partes" do serviço de publicidade oficial em diferentes fontes, o que é legalmente inviável e descaracterizaria a própria essência do serviço. Não há como fracionar a validade legal de uma publicação oficial ou segmentar o acesso ao acervo de forma que cada parte tenha a mesma validade jurídica. Adicionalmente, o parcelamento traria os seguintes prejuízos:
· Insegurança Jurídica: Diferentes fontes para o mesmo tipo de publicidade gerariam dúvidas sobre a validade e autenticidade dos atos.
· Inviabilidade Técnica: O sistema de publicação e o acervo são integrados e geridos por uma única plataforma.
· Aumento de Custos: A fragmentação do serviço provavelmente elevaria os custos administrativos e operacionais da Administração.
· Perda de Eficiência: A gestão de múltiplos "diários oficiais" ou fragmentos do serviço seria ineficiente e complexa.
Portanto, a contratação deve ocorrer de forma integral e com o único fornecedor legalmente apto a prestar o serviço.
IX - Demonstrativo dos Resultados Pretendidos em Termos de Economicidade e de Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais e Financeiros Disponíveis
A contratação dos serviços de acesso e publicação no DOE/RS trará os seguintes resultados positivos:
1. Legalidade e Transparência: Garantia da estrita observância aos princípios constitucionais da publicidade e legalidade, fundamental para a atuação da Administração.
2. Segurança Jurídica: Assegura a validade e a eficácia dos atos administrativos, prevenindo contestações e litígios decorrentes de falha na publicidade.
3. Redução de Custos Operacionais: A manutenção do formato eletrônico do Diário Oficial elimina a necessidade de impressão e distribuição física, gerando significativa economia de recursos materiais (papel, tinta) e logísticos.
4. Otimização de Recursos Humanos: A agilidade na consulta e a facilidade na submissão de matérias para publicação liberam servidores de tarefas manuais e repetitivas, permitindo que se dediquem a atividades de maior valor agregado.
5. Acesso Imediato e Abrangente: Facilita o acesso à informação para servidores e cidadãos, otimizando processos de pesquisa e fiscalização.
6. Gerenciamento Eletrônico: Promove a digitalização dos processos internos, alinhando-se às políticas de governo digital e à eficiência administrativa.
7. Melhor Aproveitamento Financeiro: Ao garantir a conformidade legal e a eficiência operacional, evita multas, processos e retrabalho, resultando em uso mais eficaz dos recursos financeiros.
X - Providências a serem Adotadas pela Administração Previamente à Celebração do Contrato
Para a efetivação da contratação, a Administração deverá realizar as seguintes providências:
1. Aprovação do ETP: Análise e aprovação formal deste Estudo Técnico Preliminar pelas autoridades competentes.
2. Validação da Inexigibilidade: Elaboração e aprovação do Parecer Jurídico que justifique a inexigibilidade de licitação, com base na inviabilidade de competição (monopólio legal).
3. Estimativa de Preço: Obtenção da proposta formal de preço junto ao órgão/entidade responsável pelo DOE/RS, com a devida justificativa e detalhamento dos custos.
4. Dotação Orçamentária: Verificação e garantia de existência de dotação orçamentária suficiente para cobrir os custos da contratação.
5. Termo de Referência/Projeto Básico Simplificado: Elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, especificando em detalhes os requisitos do serviço a ser contratado, as obrigações das partes e os indicadores de desempenho.
6. Designação de Fiscal de Contrato: Nomeação formal do fiscal do contrato e de seu substituto, com as devidas atribuições.
7. Publicidade do Ato: Publicação do extrato da contratação por inexigibilidade no Diário Oficial do Estado, conforme exigência legal.
XI - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Esta contratação possui correlação e interdependência com diversas outras áreas e sistemas da Administração Estadual:
· Sistemas de Gestão de Documentos e Processos Eletrônicos (e-Proc, SEI): A publicação no DOE/RS é muitas vezes o passo final de um processo eletrônico, e a consulta ao DOE é frequentemente necessária para dar andamento a outros processos.
· Sistemas de Gestão de Pessoas (Recursos Humanos): Nomeações, exonerações, promoções e outros atos relacionados a servidores públicos necessitam de publicação no DOE/RS.
· Sistemas de Licitações e Contratos: Editais de licitação, avisos de homologação, adjudicação, extratos de contratos e seus aditivos são publicados no DOE/RS.
· Departamentos Jurídicos/Procuradorias: Necessitam de acesso contínuo e confiável ao DOE/RS para acompanhamento legislativo e jurisprudencial, além de fiscalização dos atos publicados.
· Sistemas de Contabilidade e Finanças: Balanços, orçamentos, e outros atos financeiros são publicados no veículo oficial.
A falha nesta contratação impactaria diretamente a operacionalidade e a legalidade de todos os sistemas e processos acima mencionados.
XII - Descrição de Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras
Considerando que a contratação se refere a um serviço predominantemente digital (Diário Oficial Eletrônico), os impactos ambientais diretos são mínimos e, na verdade, positivos:
· Impacto Ambiental Positivo (Redução de Consumo de Papel): A principal medida mitigadora já está implementada na própria natureza do serviço, que é a versão eletrônica do Diário Oficial. A adoção do DOE/RS em substituição ao formato impresso representa uma substancial economia de papel, tinta, energia elétrica para impressão e redução na geração de resíduos sólidos.
· Consumo de Energia Elétrica: O principal impacto ambiental residual estaria associado ao consumo de energia elétrica pelos servidores e infraestrutura necessária para a operação dos data centers. 
· Medida Mitigadora: Incentivar o uso eficiente de energia nos postos de trabalho e, no âmbito da infraestrutura do fornecedor, buscar certificações e práticas de eficiência energética (e.g., uso de energias renováveis, data centers "verdes").
XIII - Posicionamento Conclusivo sobre a Adequação da Contratação para o Atendimento da Necessidade a que se Destina
Com base na análise apresentada neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação dos serviços de acesso, consulta e publicação no Diário Oficial Eletrônico do Estado do Rio Grande do Sul, por meio de inexigibilidade de licitação, é a única solução adequada e indispensável para o atendimento da necessidade da Administração Pública Estadual.
A inviabilidade de competição é manifesta, dado o caráter de monopólio legal do serviço. A solução proposta garante a observância dos princípios da publicidade e legalidade, a segurança jurídica dos atos administrativos, a otimização de recursos e a modernização dos processos, alinhando-se aos objetivos de economicidade e eficiência. A ausência desta contratação inviabilizaria grande parte da atuação do Estado.
Portanto, a contratação é plenamente justificável e deve prosseguir para as próximas etapas do processo.

Quevedos, 15 de janeiro de 2025.




Jeferson Goudinho
Secretário de Administração e Palnejamento
PM de Quevedos/RS
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